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LÍNGUA PORTUGUESA

LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE DIVERSOS TIPOS DE 
TEXTOS (LITERÁRIOS E NÃO LITERÁRIOS)

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 

em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 

da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO

ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 

desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 

definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-

argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 

ou seja, caracterizar algo ou alguém. 
Com isso, é um texto rico em adjetivos e 

em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 

orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
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• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado.

ARGUMENTAÇÃO
O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma 

informação a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem 
positiva de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, 
ou inteligente, ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz 
seja admitido como verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de 
convencer, ou seja, tem o desejo de que o ouvinte creia no que o 
texto diz e faça o que ele propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, todo 
texto contém um componente argumentativo. A argumentação é o 
conjunto de recursos de natureza linguística destinados a persuadir 
a pessoa a quem a comunicação se destina. Está presente em todo 
tipo de texto e visa a promover adesão às teses e aos pontos de 
vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar a 
veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se disse 
acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o interlocutor 
a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como verdadeiro o que 
está sendo transmitido. A argumentação pertence ao domínio da 
retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o uso de recursos 
de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é bom 
voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., numa 
obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando se tem de 
escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e 
uma desvantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos 
argumentar. Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher 
entre duas coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. Nesse 
caso, precisamos argumentar sobre qual das duas é mais desejável. 
O argumento pode então ser definido como qualquer recurso que 
torna uma coisa mais desejável que outra. Isso significa que ele atua 
no domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o interlocutor 
crer que, entre duas teses, uma é mais provável que a outra, mais 
possível que a outra, mais desejável que a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das 
premissas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos 
postulados admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não 
dependem de crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas 
apenas do encadeamento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamento:
A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a B.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoriamente, 
que C é igual a A.

Outro exemplo:
Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-
se mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais 
plausível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-
se mais confiável do que os concorrentes porque existe desde a 
chegada da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-
nos que um banco com quase dois séculos de existência é sólido 
e, por isso, confiável. Embora não haja relação necessária entre 
a solidez de uma instituição bancária e sua antiguidade, esta tem 
peso argumentativo na afirmação da confiabilidade de um banco. 
Portanto é provável que se creia que um banco mais antigo seja 
mais confiável do que outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer 
as pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante 
entender bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o 
auditório, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais 
fácil quanto mais os argumentos estiverem de acordo com suas 
crenças, suas expectativas, seus valores. Não se pode convencer 
um auditório pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas 
que ele abomina. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas 
que ele considera positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja vem 
com frequência associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. Nos 
Estados Unidos, essa associação certamente não surtiria efeito, 
porque lá o futebol não é valorizado da mesma forma que no Brasil. 
O poder persuasivo de um argumento está vinculado ao que é 
valorizado ou desvalorizado numa dada cultura.

Tipos de Argumento
Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado 

a fazer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um 
argumento. Exemplo:

Argumento de Autoridade
É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhecidas 

pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, 
para servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. Esse 
recurso produz dois efeitos distintos: revela o conhecimento do 
produtor do texto a respeito do assunto de que está tratando; dá ao 
texto a garantia do autor citado. É preciso, no entanto, não fazer do 
texto um amontoado de citações. A citação precisa ser pertinente e 
verdadeira. Exemplo:

“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há 
conhecimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2
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A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais 
importante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir 
a ela, o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mundo. 
Se um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas devem 
acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade
É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior 

número de pessoas, o que existe em maior número, o que tem maior 
duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fundamento 
desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publicidade faz 
largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso
É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-se 

em afirmações que, numa determinada época, são aceitas como 
verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a menos que 
o objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte da ideia 
de que o consenso, mesmo que equivocado, corresponde ao 
indiscutível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que aquilo que 
não desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, por exemplo, 
as afirmações de que o meio ambiente precisa ser protegido e de 
que as condições de vida são piores nos países subdesenvolvidos. 
Ao confiar no consenso, porém, corre-se o risco de passar dos 
argumentos válidos para os lugares comuns, os preconceitos e as 
frases carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência
É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil aceitar 

aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que é apenas 
provável, que é apenas possível. A sabedoria popular enuncia o 
argumento de existência no provérbio “Mais vale um pássaro na 
mão do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documentais 
(fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas 
concretas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. 
Durante a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que o 
exército americano era muito mais poderoso do que o iraquiano. 
Essa afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, poderia 
ser vista como propagandística. No entanto, quando documentada 
pela comparação do número de canhões, de carros de combate, de 
navios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico
É aquele que opera com base nas relações lógicas, como causa 

e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses raciocínios 
são chamados quase lógicos porque, diversamente dos raciocínios 
lógicos, eles não pretendem estabelecer relações necessárias 
entre os elementos, mas sim instituir relações prováveis, possíveis, 
plausíveis. Por exemplo, quando se diz “A é igual a B”, “B é igual a 
C”, “então A é igual a C”, estabelece-se uma relação de identidade 
lógica. Entretanto, quando se afirma “Amigo de amigo meu é meu 
amigo” não se institui uma identidade lógica, mas uma identidade 
provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmente 
aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que 
concorrem para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: fugir 
do tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões que não se 
fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afirmações gerais 
com fatos inadequados, narrar um fato e dele extrair generalizações 
indevidas.

Argumento do Atributo
É aquele que considera melhor o que tem propriedades típicas 

daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, o mais 
raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é melhor que o 
que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, 
celebridades recomendando prédios residenciais, produtos de 
beleza, alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o 
consumidor tende a associar o produto anunciado com atributos 
da celebridade.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal 
da língua que o produtor do texto conhece a norma linguística 
socialmente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir um 
texto em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que o 
modo de dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de 
saúde de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas 
maneiras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente mais 
adequada para a persuasão do que a segunda, pois esta produziria 
certa estranheza e não criaria uma imagem de competência do 
médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando em 
conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica houve 
por bem determinar o internamento do governador pelo período 
de três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque 
alguns deles são barrapesada, a gente botou o governador no 
hospital por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função 
argumentativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, 
para ser ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de 
comunicação deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que 
pretenda ser, um texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falante 
traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de um 
homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicularizá-lo 
ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos 
episódios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e 
não outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras 
trocavam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que noras 
e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhido esse 
fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o termo até, 
que serve para incluir no argumento alguma coisa inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando 
tratamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:

- Uso sem delimitação adequada de palavra de sentido tão 
amplo, que serve de argumento para um ponto de vista e seu 
contrário. São noções confusas, como paz, que, paradoxalmente, 
pode ser usada pelo agressor e pelo agredido. Essas palavras 
podem ter valor positivo (paz, justiça, honestidade, democracia) 
ou vir carregadas de valor negativo (autoritarismo, degradação do 
meio ambiente, injustiça, corrupção).

- Uso de afirmações tão amplas, que podem ser derrubadas por 
um único contra exemplo. Quando se diz “Todos os políticos são 
ladrões”, basta um único exemplo de político honesto para destruir 
o argumento.
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MATEMÁTICA

RESOLUÇÃO DE SITUAÇÕES-PROBLEMA, ENVOLVENDO: ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, MULTIPLICAÇÃO, DIVISÃO, 
POTENCIAÇÃO OU RADICIAÇÃO COM NÚMEROS RACIONAIS, NAS SUAS REPRESENTAÇÕES FRACIONÁRIA OU 

DECIMAL; MÍNIMO MÚLTIPLO COMUM; MÁXIMO DIVISOR COMUM

Conjunto dos números inteiros - z
O conjunto dos números inteiros é a reunião do conjunto dos números naturais N = {0, 1, 2, 3, 4,..., n,...},(N C Z); o conjunto dos opos-

tos dos números naturais e o zero. Representamos pela letra Z.

N C Z (N está contido em Z)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Z* Conjunto dos números inteiros não nulos

+ Z+ Conjunto dos números inteiros não negativos

* e + Z*+ Conjunto dos números inteiros positivos

- Z_ Conjunto dos números inteiros não positivos

* e - Z*_ Conjunto dos números inteiros negativos

Observamos nos números inteiros algumas características: 
• Módulo: distância ou afastamento desse número até o zero, na reta numérica inteira. Representa-se o módulo por | |. O módulo de 

qualquer número inteiro, diferente de zero, é sempre positivo.
• Números Opostos: dois números são opostos quando sua soma é zero. Isto significa que eles estão a mesma distância da origem 

(zero).

Somando-se temos: (+4) + (-4) = (-4) + (+4) = 0

Operações
• Soma ou Adição: Associamos aos números inteiros positivos a ideia de ganhar e aos números inteiros negativos a ideia de perder. 
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ATENÇÃO: O sinal (+) antes do número positivo pode ser dis-
pensado, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca pode 
ser dispensado.

• Subtração: empregamos quando precisamos tirar uma quan-
tidade de outra quantidade; temos duas quantidades e queremos 
saber quanto uma delas tem a mais que a outra; temos duas quan-
tidades e queremos saber quanto falta a uma delas para atingir a 
outra. A subtração é a operação inversa da adição. O sinal sempre 
será do maior número.

ATENÇÃO: todos parênteses, colchetes, chaves, números, ..., 
entre outros, precedidos de sinal negativo, tem o seu sinal inverti-
do, ou seja, é dado o seu oposto.

Exemplo: 
(FUNDAÇÃO CASA – AGENTE EDUCACIONAL – VUNESP) Para 

zelar pelos jovens internados e orientá-los a respeito do uso ade-
quado dos materiais em geral e dos recursos utilizados em ativida-
des educativas, bem como da preservação predial, realizou-se uma 
dinâmica elencando “atitudes positivas” e “atitudes negativas”, no 
entendimento dos elementos do grupo. Solicitou-se que cada um 
classificasse suas atitudes como positiva ou negativa, atribuindo 
(+4) pontos a cada atitude positiva e (-1) a cada atitude negativa. 
Se um jovem classificou como positiva apenas 20 das 50 atitudes 
anotadas, o total de pontos atribuídos foi

(A) 50.
(B) 45.
(C) 42.
(D) 36.
(E) 32.

Resolução:
50-20=30 atitudes negativas
20.4=80
30.(-1)=-30
80-30=50
Resposta: A

• Multiplicação: é uma adição de números/ fatores repetidos. 
Na multiplicação o produto dos números a e b, pode ser indicado 
por a x b, a . b ou ainda ab sem nenhum sinal entre as letras.

• Divisão: a divisão exata de um número inteiro por outro nú-
mero inteiro, diferente de zero, dividimos o módulo do dividendo 
pelo módulo do divisor.

 
ATENÇÃO:
1) No conjunto Z, a divisão não é comutativa, não é associativa 

e não tem a propriedade da existência do elemento neutro.
2) Não existe divisão por zero.
3) Zero dividido por qualquer número inteiro, diferente de zero, 

é zero, pois o produto de qualquer número inteiro por zero é igual 
a zero.

Na multiplicação e divisão de números inteiros é muito impor-
tante a REGRA DE SINAIS:

Sinais iguais (+) (+); (-) (-) = resultado sempre positivo.

Sinais diferentes (+) (-); (-) (+) = resultado sempre 
negativo.

Exemplo: 
(PREF.DE NITERÓI) Um estudante empilhou seus livros, obten-

do uma única pilha 52cm de altura. Sabendo que 8 desses livros 
possui uma espessura de 2cm, e que os livros restantes possuem 
espessura de 3cm, o número de livros na pilha é:

(A) 10
(B) 15
(C) 18
(D) 20
(E) 22

Resolução:
São 8 livros de 2 cm: 8.2 = 16 cm
Como eu tenho 52 cm ao todo e os demais livros tem 3 cm, 

temos:
52 - 16 = 36 cm de altura de livros de 3 cm
36 : 3 = 12 livros de 3 cm
O total de livros da pilha: 8 + 12 = 20 livros ao todo.
Resposta: D

• Potenciação: A potência an do número inteiro a, é definida 
como um produto de n fatores iguais. O número a é denominado a 
base e o número n é o expoente.an = a x a x a x a x ... x a , a é multi-
plicado por a n vezes. Tenha em mente que:

– Toda potência de base positiva é um número inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente par é um número 

inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente ímpar é um nú-

mero inteiro negativo.

Propriedades da Potenciação 
1) Produtos de Potências com bases iguais: Conserva-se a base 

e somam-se os expoentes. (–a)3 . (–a)6 = (–a)3+6 = (–a)9

2) Quocientes de Potências com bases iguais: Conserva-se a 
base e subtraem-se os expoentes. (-a)8 : (-a)6 = (-a)8 – 6 = (-a)2

3) Potência de Potência: Conserva-se a base e multiplicam-se 
os expoentes. [(-a)5]2 = (-a)5 . 2 = (-a)10

4) Potência de expoente 1: É sempre igual à base. (-a)1 = -a e 
(+a)1 = +a

5) Potência de expoente zero e base diferente de zero: É igual 
a 1. (+a)0 = 1 e (–b)0 = 1

Conjunto dos números racionais – Q
Um número racional é o que pode ser escrito na forma n

m
, onde 

m e n são números inteiros, sendo que n deve ser diferente de zero. 
Frequentemente usamos m/n para significar a divisão de m por n. 

N C Z C Q (N está contido em Z que está contido em Q)
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Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Q* Conjunto dos números racionais não nulos

+ Q+ Conjunto dos números racionais não negativos

* e + Q*+ Conjunto dos números racionais positivos

- Q_ Conjunto dos números racionais não positivos

* e - Q*_ Conjunto dos números racionais negativos

Representação decimal 
Podemos representar um número racional, escrito na forma de fração, em número decimal. Para isso temos duas maneiras possíveis:
1º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, um número finito de algarismos. Decimais Exatos:

5
2

 = 0,4

2º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, infinitos algarismos (nem todos nulos), repetindo-se periodicamente Decimais 
Periódicos ou Dízimas Periódicas:

3
1

 = 0,333... 

Representação Fracionária 
É a operação inversa da anterior. Aqui temos duas maneiras possíveis:

1) Transformando o número decimal em uma fração numerador é o número decimal sem a vírgula e o denominador é composto pelo 
numeral 1, seguido de tantos zeros quantas forem as casas decimais do número decimal dado. 

Ex.:
0,035 = 35/1000

2) Através da fração geratriz. Aí temos o caso das dízimas periódicas que podem ser simples ou compostas.
– Simples: o seu período é composto por um mesmo número ou conjunto de números que se repeti infinitamente. 
Exemplos: 

Procedimento: para transformarmos uma dízima periódica simples em fração basta utilizarmos o dígito 9 no denominador para cada 
quantos dígitos tiver o período da dízima.

– Composta: quando a mesma apresenta um ante período que não se repete.

a)
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MICROSOFT WINDOWS 10 (NT 10.0) – FUNÇÕES E 
CARACTERÍSTICAS

WINDOWS 10 

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pas-

ta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, armaze-
nar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser documentos 
de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima temos quatro pastas e quatro arquivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, 

vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e atalhos.
• Arquivo é um item único que contém um determinado dado. 

Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, 
vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determina-
da pasta ou arquivo propriamente dito.

Área de trabalho

Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em se-

gundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vários 
tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.

– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + C”, 
estamos copiando dados para esta área intermediária.

– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, 
estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na 
área de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos e 

pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Podemos 
executar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, criar pas-
tas, criar atalhos etc.
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Uso dos menus

Programas e aplicativos e interação com o usuário
Vamos separar esta interação do usuário por categoria para en-

tendermos melhor as funções categorizadas.
– Música e Vídeo: Temos o Media Player como player nativo 

para ouvir músicas e assistir vídeos. O Windows Media Player é uma 
excelente experiência de entretenimento, nele pode-se administrar 
bibliotecas de música, fotografia, vídeos no seu computador, copiar 
CDs, criar playlists e etc., isso também é válido para o media center.

– Ferramentas do sistema
• A limpeza de disco é uma ferramenta importante, pois o pró-

prio Windows sugere arquivos inúteis e podemos simplesmente 
confirmar sua exclusão.

• O desfragmentador de disco é uma ferramenta muito impor-
tante, pois conforme vamos utilizando o computador os arquivos 
ficam internamente desorganizados, isto faz que o computador fi-
que lento. Utilizando o desfragmentador o Windows se reorganiza 
internamente tornando o computador mais rápido e fazendo com 
que o Windows acesse os arquivos com maior rapidez.

• O recurso de backup e restauração do Windows é muito im-
portante pois pode ajudar na recuperação do sistema, ou até mes-
mo escolher seus arquivos para serem salvos, tendo assim uma có-
pia de segurança.

Inicialização e finalização



INFORMÁTICA

73

Quando fizermos login no sistema, entraremos direto no Win-
dows, porém para desligá-lo devemos recorrer ao  e:

PACOTE MICROSOFT OFFICE (2016): MICROSOFT 
WORD, MICROSOFT EXCEL, MICROSOFT 

ACCESS, MICROSOFT POWERPOINT – FUNÇÕES, 
CARACTERÍSTICAS E APLICAÇÕES

Microsoft Office

O Microsoft Office é um conjunto de aplicativos essenciais para 
uso pessoal e comercial, ele conta com diversas ferramentas, mas 
em geral são utilizadas e cobradas em provas o Editor de Textos – 
Word, o Editor de Planilhas – Excel, e o Editor de Apresentações – 
PowerPoint. A seguir verificamos sua utilização mais comum: 

Word
O Word é um editor de textos amplamente utilizado. Com ele 

podemos redigir cartas, comunicações, livros, apostilas, etc. Vamos 
então apresentar suas principais funcionalidades.

• Área de trabalho do Word
Nesta área podemos digitar nosso texto e formata-lo de acordo 

com a necessidade.

• Iniciando um novo documento

A partir deste botão retornamos para a área de trabalho do 
Word, onde podemos digitar nossos textos e aplicar as formatações 
desejadas.

• Alinhamentos
Ao digitar um texto, frequentemente temos que alinhá-lo para 

atender às necessidades. Na tabela a seguir, verificamos os alinha-
mentos automáticos disponíveis na plataforma do Word.

GUIA PÁGINA 
INICIAL ALINHAMENTO TECLA DE 

ATALHO

Justificar (arruma a direito 
e a esquerda de acordo 

com a margem
Ctrl + J

Alinhamento à direita Ctrl + G

Centralizar o texto Ctrl + E

Alinhamento à esquerda Ctrl + Q

• Formatação de letras (Tipos e Tamanho)
Presente em Fonte, na área de ferramentas no topo da área de 

trabalho, é neste menu que podemos formatar os aspectos básicos 
de nosso texto. Bem como: tipo de fonte, tamanho (ou pontuação), 
se será maiúscula ou minúscula e outros itens nos recursos auto-
máticos.

GUIA PÁGINA INICIAL FUNÇÃO

Tipo de letra

Tamanho

Aumenta / diminui tamanho

Recursos automáticos de caixa-altas 
e baixas 

Limpa a formatação
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DIREITO CONSTITUCIONAL

OS PODERES DO ESTADO E AS RESPECTIVAS FUNÇÕES

A teoria da separação de poderes, que através da obra de Mon-
tesquieu se incorporou ao constitucionalismo, foi concebida para 
assegurar a liberdade dos indivíduos1.

Com efeito, diz o próprio Montesquieu que, quando na mesma 
pessoa ou no mesmo corpo de magistratura o poder legislativo está 
reunido ao poder executivo, não há liberdade, pois que se pode es-
perar que esse monarca ou esse senado façam leis tirânicas para 
executá-las tiranicamente.

Proposta essa ideia de maneira sistemática no século XVIII, com 
o fim exclusivo de proteção da liberdade, mais tarde seria desen-
volvida e adaptada a novas concepções, pretendendo-se então que 
a separação dos poderes tivesse também o objetivo de aumentar 
a eficiência do Estado, pela distribuição de suas atribuições entre 
órgãos especializados.

Esta última ideia, na verdade, só apareceu no final do século 
XIX, quando já se havia convertido em dogma a doutrina da separa-
ção dos poderes, como um artifício eficaz e necessário para evitar a 
formação de governos absolutos.

É importante assinalar que essa teoria teve acolhida e foi 
consagrada numa época em que se buscavam meios para enfra-
quecer o Estado, uma vez que não se admitia sua interferência na 
vida social, a não ser como vigilante e conservador das situações 
estabelecidas pelos indivíduos.

Embora seja clássica a expressão separação de poderes, que 
alguns autores desvirtuaram para divisão de poderes, é ponto pací-
fico que o poder do Estado é uno e indivisível.

É normal e necessário que haja muitos órgãos exercendo o 
poder soberano do Estado, mas a unidade do poder não se quebra 
por tal circunstância. Outro aspecto importante a considerar é 
que existe uma relação muito estreita entre as ideias de poder 
e de função do Estado, havendo mesmo quem sustente que é 
totalmente inadequado falar-se numa separação de poderes, 
quando o que existe de fato é apenas uma distribuição de funções.

Assim, por exemplo, Leroybeaulieu adota esta última posição, 
indo até mais longe, procurando demonstrar que as diferentes fun-
ções do Estado, atribuídas a diferentes órgãos, resultaram do prin-
cípio da divisão do trabalho. Diz ele que foi esse princípio, incons-
cientemente aplicado, que fez passarem ao Estado certas funções 
que a sociedade exercia instintivamente e que o Estado organiza 
com reflexão.

Qual a importância prática dessa polêmica na atualidade? Exis-
te, na verdade, uma grande importância, pois aquela diferenciação 
está intimamente relacionada com a concepção do papel do Estado 
na vida social. De fato, quando se pretende desconcentrar o poder, 
atribuindo o seu exercício a vários órgãos, a preocupação maior é 
a defesa da liberdade dos indivíduos, pois, quanto maior for a con-
centração do poder, maior será o risco de um governo ditatorial.

1  https://estudeidireito.files.wordpress.com/2016/03/dalmo-de-abreu-dallari-
-elementos-da-teoria-geral-do-estado.pdf

Diferentemente, quando se ignora o aspecto do poder para se 
cuidar das funções, o que se procura é aumentar a eficiência do 
Estado, organizando-o da maneira mais adequada para o desempe-
nho de suas atribuições. E pode muito bem ocorrer que se conclua 
ser mais conveniente, em certo momento e num Estado determina-
do, concentrar as funções em menor número de órgãos, o que iria 
entrar em choque com o princípio da separação de poderes. Como 
resolver o conflito?

Para enfrentar o problema com mais segurança, é necessário 
que se faça a verificação do surgimento e da evolução da teoria 
clássica da separação de poderes, para depois situá-la no Estado 
contemporâneo.

O antecedente mais remoto da separação de poderes encon-
trasse em Aristóteles, que considera injusto e perigoso atribuir-se 
a um só indivíduo o exercício do poder, havendo também em sua 
obra uma ligeira referência ao problema da eficiência, quando men-
ciona a impossibilidade prática de que um só homem previsse tudo 
o que nem a lei pode especificar.

Mas a concepção moderna da separação de poderes não foi 
buscar em Aristóteles sua inspiração, tendo sido construída gradati-
vamente, de acordo com o desenvolvimento do Estado e em função 
dos grandes conflitos político-sociais. Já no século XIV, no ano de 
1324, aparece a obra “Defensor Pacis”, de Marsílio de Pádua, es-
tabelecendo uma distinção entre o poder legislativo e o executivo.

A base do pensamento de Marsílio de Pádua é a afirmação de 
uma oposição entre o povo, que chama de primeiro legislador, e o 
príncipe, a quem atribui função executiva, podendo-se vislumbrar 
aí uma primeira tentativa de afirmação da soberania popular.

Segundo informação contida em “O Príncipe”, de Maquiavel, 
no começo do século XVI já se encontravam na França três poderes 
distintos: o legislativo (Parlamento), o executivo (o rei) e um judiciá-
rio independente.

É curioso notar que Maquiavel louva essa organização porque 
dava mais liberdade e segurança ao rei. Agindo em nome próprio 
o judiciário poderia proteger os mais fracos, vítimas de ambições 
e das insolências dos poderosos, poupando o rei da necessidade 
de interferir nas disputas e de, em consequência, enfrentar o 
desagrado dos que não tivessem suas razões acolhidas.

No século XVII é que vai surgir, entretanto, uma primeira siste-
matização doutrinária da separação de poderes, com a obra de Lo-
cke. Baseado, evidentemente, no Estado inglês de seu tempo, Locke 
aponta a existência de quatro funções fundamentais, exercidas por 
dois órgãos do poder.

A função legislativa caberia ao Parlamento. A função executiva, 
exercida pelo rei, comportava um desdobramento, chamando-se 
função federativa quando se tratasse do poder de guerra e de paz, 
de ligas e alianças, e de todas as questões que devessem ser trata-
das fora do Estado.

A quarta função, também exercida pelo rei, era a prerrogativa, 
conceituada como “o poder de fazer o bem público sem se subor-
dinar a regras”. Embora opondo-se expressamente ao absolutismo 
defendido por Hobbes, Locke não considerou anormal o reconheci-
mento de uma esfera de poder discricionário do governante, sem 
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atentar para a circunstância de que o bem público, impossível de 
ser claramente definido, sempre seria um bom pretexto para as de-
cisões absolutistas.

Finalmente, com Montesquieu, a teoria da separação de pode-
res já é concebida como um sistema em que se conjugam um legis-
lativo, um executivo e um judiciário, harmônicos e independentes 
entre si, tomando, praticamente, a configuração que iria aparecer 
na maioria das Constituições.

Em sua obra “De L´Esprit des Lois”, aparecida em 1748, Mon-
tesquieu afirma a existência de funções intrinsecamente diversas 
e inconfundíveis, mesmo quando confiadas a um só órgão. Em sua 
opinião, o normal seria a existência de um órgão próprio para cada 
função, considerando indispensável que o Estado se organizasse 
com três poderes, pois “Tudo estaria perdido se o mesmo homem 
ou o mesmo corpo dos principais, ou dos nobres, ou do povo, exer-
cesse esses três poderes”.

O ponto obscuro da teoria de Montesquieu é a indicação das 
atribuições de cada um dos poderes. Com efeito, ao lado do poder 
legislativo coloca um poder executivo “das coisas que dependem 
do direito das gentes” e outro poder executivo “das que dependem 
do direito civil”.

Entretanto, ao explicar com mais minúcias as atribuições deste 
último, diz que por ele o Estado “pune os crimes ou julga as quere-
las dos indivíduos”. E acrescenta: “chamaremos a este último o po-
der de julgar e, o outro, simplesmente, o poder executivo do Esta-
do”. O que se verifica é que Montesquieu, já adotando a orientação 
que seria consagrada pelo liberalismo, não dá ao Estado qualquer 
atribuição interna, a não ser o poder de julgar e punir.

Assim, as leis, elaboradas pelo legislativo, deveriam ser cum-
pridas pelos indivíduos, e só haveria interferência do executivo para 
punir quem não as cumprisse.

Como é óbvio, dando atribuições tão restritas ao Estado, Mon-
tesquieu não estaria preocupado em assegurar-lhe a eficiência, 
parecendo-lhe mais importante a separação tripartida dos poderes 
para garantia da liberdade individual.

Foi a intenção de enfraquecer o poder do Estado, complemen-
tando a função limitadora exercida pela Constituição, que impôs a 
separação de poderes como um dos dogmas do Estado Moderno, 
chegando-se mesmo a sustentar a impossibilidade de democracia 
sem aquela separação.

Assim é que, já na Declaração de Direitos da Virgínia, de 1776, 
consta do parágrafo 5º, “que os poderes executivo e legislativo do 
Estado deverão ser separados e distintos do judiciário”.

A exigência da separação dos poderes aparece ainda com mais 
ênfase na Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, apro-
vada na França em 1789, declarando-se em seu artigo XVI: “Toda 
sociedade na qual a garantia dos direitos não está assegurada, nem 
a separação dos poderes determinada, não tem Constituição”.

Essa preocupação com a separação dos poderes visando a pro-
teger a liberdade refletiu-se imediatamente em todo o movimen-
to constitucionalista. Para demonstrar que estava bem consciente 
dessa exigência e que ela não fora ignorada ao se elaborar a Consti-
tuição norte-americana, escreveu Madison, num dos artigos de “O 
Federalista”: “A acumulação de todos os poderes, legislativos, exe-
cutivos e judiciais, nas mesmas mãos, sejam estas de um, de pou-
cos ou de muitos, hereditárias, autonomeadas ou eletivas, pode-se 
dizer com exatidão que constitui a própria definição da tirania”.

Esse pensamento está claramente refletido na Constituição dos 
Estados Unidos, que dedica o artigo 1º ao legislativo, o 2º ao exe-
cutivo e o 3º ao judiciário, não admitindo interferências recíprocas 
nem a transferência de poderes, ainda que parcial e temporária.

O sistema de separação dos poderes, consagrado nas Consti-
tuições de quase todo o mundo, foi associado à ideia de Estado De-
mocrático e deu origem a uma engenhosa construção doutrinária, 
conhecida como sistema de freios e contrapesos.

Segundo essa teoria os atos que o Estado pratica podem ser de 
duas espécies: ou são atos gerais ou são especiais. Os atos gerais, 
que só podem ser praticados pelo poder legislativo, constituem-se a 
emissão de regras gerais e abstratas, não se sabendo, no momento 
de serem emitidas, a quem elas irão atingir. Dessa forma, o poder 
legislativo, que só pratica atos gerais, não atua concretamente na 
vida social, não tendo meios para cometer abusos de poder nem 
para beneficiar ou prejudicar a uma pessoa ou a um grupo em par-
ticular.

Só depois de emitida a norma geral é que se abre a possibili-
dade de atuação do poder executivo, por meio de atos especiais. O 
executivo dispõe de meios concretos para agir, mas está igualmente 
impossibilitado de atuar discricionariamente, porque todos os seus 
atos estão limitados pelos atos gerais praticados pelo legislativo.

E se houver exorbitância de qualquer dos poderes surge a ação 
fiscalizadora do poder judiciário, obrigando cada um a permanecer 
nos limites de sua respectiva esfera de competências.

A primeira crítica feita ao sistema de separação de poderes é 
no sentido de que ele é meramente formalista, jamais tendo sido 
praticado. A análise do comportamento dos órgãos do Estado, mes-
mo onde a Constituição consagra enfaticamente a separação dos 
poderes, demonstra que sempre houve uma intensa interpenetra-
ção. Ou o órgão de um dos poderes pratica atos que, a rigor, seriam 
de outro, ou se verifica a influência de fatores extralegais, fazendo 
com que algum dos poderes predomine sobre os demais, guardan-
do-se apenas a aparência de separação.

Outro argumento importante contra o sistema é que ele ja-
mais conseguiu assegurar a liberdade dos indivíduos ou o caráter 
democrático do Estado. A sociedade plena de injustiças criada pelo 
liberalismo, com acentuadas desigualdades e a efetiva garantia de 
liberdade apenas para um pequeno número de privilegiados, foi 
construída à sombra da separação de poderes.

Apesar desta, houve e tem havido executivos antidemocráticos 
e que transacionam de fato com o poder legislativo, sem quebra das 
normas constitucionais. Não raro, também o legislativo, dentro do 
sistema de separação de poderes, não tem a mínima representati-
vidade, não sendo, portanto, democrático.

E seu comportamento, muitas vezes, tem revelado que a emis-
são de atos gerais obedece às determinações ou conveniências do 
executivo. Assim, pois, a separação dos poderes não assegurou a 
liberdade individual nem o caráter democrático do Estado.

Como evidencia Loewenstein, desde o século XVIII se pratica 
o parlamentarismo, que não aplica o princípio da separação de po-
deres, a qual, no seu entender, não passa mesmo de uma simples 
distribuição de funções. E a isso se pode acrescentar que há muitos 
exemplos de maior respeito à liberdade e à democracia em Estados 
parlamentaristas do que em outros que consagraram a separação 
de poderes.

Críticas mais recentes se dirigem a outro aspecto fundamental 
que lembra a polêmica a respeito dos poderes e das funções do 
Estado. Como se tem observado, a separação de poderes foi con-
cebida num momento histórico em que se pretendia limitar o po-
der do Estado e reduzir ao mínimo sua atuação. Mas a evolução da 
sociedade criou exigências novas, que atingiram profundamente o 
Estado.
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Este passou a ser cada vez mais solicitado a agir, ampliando sua 
esfera de ação e intensificando sua participação nas áreas tradicio-
nais. Tudo isso impôs a necessidade de uma legislação muito mais 
numerosa e mais técnica, incompatível com os modelos da separa-
ção de poderes.

O legislativo não tem condições para fixar regras gerais sem ter 
conhecimento do que já foi ou está sendo feito pelo executivo e 
sem saber de que meios este dispõe para atuar. O executivo, por 
seu lado, não pode ficar à mercê de um lento processo de elabora-
ção legislativa, nem sempre adequadamente concluído, para só en-
tão responder às exigências sociais, muitas vezes graves e urgentes.

Entretanto, apesar da patente inadequação da organização do 
Estado, a separação de poderes é um dogma, aliado à ideia de de-
mocracia, daí decorrendo o temor de afrontá-la expressamente. Em 
consequência, buscam-se outras soluções que permitam aumentar 
a eficiência do Estado mantendo a aparência da separação de po-
deres.

Entre as tentativas feitas, duas merecem destaque por sua am-
plitude e pelas consequências que acarretam:

• Delegação de poderes: Recebida de início com muitas reser-
vas e despertando forte resistência, a delegação de poderes, sobre-
tudo a delegação de poder legislativo, foi aos poucos penetrando 
nas Constituições.

Atualmente, superada já a fase de resistências, admite-se como 
fato normal a delegação, exigindo-se apenas que seja limitada no 
tempo e quanto ao objeto. Os que ainda temem os efeitos da dele-
gação não a recusam totalmente, sustentando, porém, que certas 
competências devem ser consideradas indelegáveis.

• Transferência constitucional de competências: Outra ocor-
rência mais ou menos frequente é a transferência de competências, 
por meio de reforma constitucional ou até da promulgação de no-
vas Constituições. Por esse meio, obedecendo rigorosamente o pro-
cesso de emenda à Constituição ou pelo uso de um processo autên-
tico de elaboração constitucional, têm surgido novas Constituições 
que não se apegam rigidamente à teoria dos freios e contrapesos, 
embora mantenham a aparência de separação de poderes.

Isso tem ocorrido, nos últimos tempos, visando a aumentar as 
competências do poder executivo, dando como resultado a manu-
tenção de órgãos do poder legislativo que conservam sua estrutura 
tradicional, mas têm um mínimo de participação na formação da 
vontade do Estado.

Como fica evidente, e a experiência tem comprovado, tais so-
luções são artificiais, pois mantêm uma organização sem manterem 
o funcionamento que determinou sua criação. Na verdade, as pró-
prias exigências de efetiva garantia de liberdade para todos e de 
atuação democrática do Estado requerem deste maior dinamismo 
e a presença constante na vida social, o que é incompatível com a 
tradicional separação de poderes.

É necessário que se reconheça que o dogma da rígida separação 
formal está superado, reorganizando-se completamente o Estado, 
de modo a conciliar a necessidade de eficiência com os princípios 
democráticos.

Princípio da Separação dos Poderes na CF/882

A CF/88 consagra a tripartição de Poderes no seu Artigo 2º, 
protegendo-o como cláusula pétrea no Artigo 60, § 4º, III.

O termo tripartição de funções seria o mais adequado para de-
signar a existência de três Poderes independentes e harmônicos en-
tre si, haja vista que o Poder soberano do Estado, que pertence ao 
povo, é uno e indivisível. O que se tem na verdade é uma repartição 
das funções estatais por órgãos distintos e independentes.

A Constituição brasileira adotou o sistema de freios e contra-
pesos (chamado pela doutrina norte-americana de checks and ba-
lances), que, de acordo com Montesquieu se caracteriza como um 
método de controles recíprocos entre os Poderes a ser exercido nos 
limites previstos na Constituição, privilegiando a independência e a 
harmonia entre os Poderes.

Importante destacar que a visão moderna da separação dos 
Poderes não impede que cada um dos Poderes da República exerça 
atipicamente (de forma secundária), além de sua função típica (pre-
ponderante), funções atribuídas a outro Poder.

Percebe-se, assim, que uma determinada função estatal típica 
poderá ser exercida atipicamente por outro Poder, sem, contudo, 
violar a separação dos Poderes.

Assim, ao Poder Legislativo, como funções típicas, estão as 
competências de legislar e fiscalizar. Enquanto como funções atípi-
cas, têm-se as competências de administrar pessoas e bens e julgar 
certas autoridades por crimes de responsabilidade;

Ao Poder Executivo, como funções típicas, estão as compe-
tências de administrar. Enquanto como funções atípicas, têm-se as 
competências de legislar medidas provisórias, leis delegadas e de-
cretos autônomos, bem como, julgar recursos administrativos;

Por fim, ao Poder Judiciário, como funções típicas, estão as 
competências de julgar. Enquanto como funções atípicas, têm-se as 
competências de administrar pessoas e bens.

TEORIA GERAL DA CONSTITUIÇÃO. CONCEITO, 
ORIGENS, CONTEÚDO, ESTRUTURA E CLASSIFICAÇÃO. 

TIPOS DE CONSTITUIÇÃO. PODER CONSTITUINTE

Conceito de Constituição
A Constituição é a norma suprema que rege a organização de 

um Estado Nacional.
Por não haver na doutrina um consenso sobre o conceito de 

Constituição, faz-se importante o estudo das diversas concepções 
que o englobam. Então vejamos:

• Constituição Sociológica
Idealizada por Ferdinand Lassalle, em 1862, é aquela que deve 

traduzir a soma dos fatores reais de poder que rege determinada 
nação, sob pena de se tornar mera folha de papel escrita, que não 
corresponde à Constituição real.

• Constituição Política
Desenvolvida por Carl Schmitt, em 1928, é aquela que decorre 

de uma decisão política fundamental e se traduz na estrutura do 
Estado e dos Poderes e na presença de um rol de direitos funda-
mentais. As normas que não traduzirem a decisão política funda-
mental não serão Constituição propriamente dita, mas meras leis 
constitucionais.

2  DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e Concursos. 
2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.
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LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO. LEI 1429/68 – ESTATU-
TO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS

Lei Orgânica do Município de Guarulhos

Emendas
Ato das Disposições Transitórias Regimento Interno da Câmara 

Municipal Índice Texto compilado

PREÂMBULO
O Povo de Guarulhos, inspirado nos ideais democráticos e nos 

princípios das Constituições da República e do Estado de São Pau-
lo, objetivando assegurar, no Município, o exercício dos direitos e 
liberdades fundamentais da pessoa humana e a construção de uma 
sociedade livre, justa e solidária, invocando a proteção de Deus, de-
creta e promulga, por seus representantes, a :

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º São Poderes do Município, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo e o Executivo.

Parágrafo único. O cidadão, investido na função de um dos Po-
deres, não poderá exercer a de outro, salvo as exceções previstas 
nesta Lei Orgânica e nas Constituições da República e do Estado.

Art. 2º São símbolos do Município: a Bandeira, o Brasão e o 
Hino.

Parágrafo único. É obrigatório o hasteamento da Bandeira do 
Município em prédios do Estado e unidades da administração fede-
ral de qualquer tipo.

Art. 3º A fundação do Município será comemorada no dia 08 
de dezembro.

TÍTULO II
DAS GARANTIAS INDIVIDUAIS E SOCIAIS

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 4º Os Poderes Públicos assegurarão, no âmbito municipal e 
no limite das respectivas atribuições, o exercício dos direitos sociais, 
coletivos e individuais e o cumprimento dos objetivos fundamentais 
da Federação Brasileira, previstos na Constituição da República.

Parágrafo único. O crime de racismo previsto no art. 5º, inci-
so XLII da Constituição Federal, quando devidamente comprovado, 
sem prejuízo de outras sanções previstas em lei, será punido, no 
âmbito municipal, com a cassação do alvará de funcionamento ex-
pedido pela Prefeitura, quando o agente for proprietário ou respon-
sável legal pelo estabelecimento, ou agir por sua orientação.

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS DO HABITANTE DO MUNICÍPIO

Art. 5º É assegurado a todo habitante do Município, nos termos 
das Constituições Federal e Estadual e desta Lei Orgânica, o direito à 
educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à segurança, à previdência 
social, à proteção à maternidade e à infância, à assistência aos de-
samparados, ao transporte, à habitação e ao ambiente equilibrado.

Art. 6º Todo poder é naturalmente privativo do povo, que o 
exerce diretamente ou indiretamente, por seus representantes elei-
tos.

Art. 7º O Município de Guarulhos reger-se-á por esta Lei Orgâ-
nica, atendidos os princípios constitucionais.

Parágrafo único. A soberania popular se manifesta quando a 
todos são asseguradas condições dignas de existência, e será exer-
cida:

I - pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto com valor 
igual para todos;

II - pelo plebiscito;
III - pelo referendo;
IV - pela iniciativa popular no processo legislativo;
V - pela participação popular nas decisões do Município e no 

aperfeiçoamento democrático de suas instituições;
VI - pela ação fiscalizadora sobre a administração pública.
Art. 8º O Município de Guarulhos, conforme os princípios 

constitucionais, entidade integrante e autônoma da República Fe-
derativa do Brasil, garantirá vida digna aos seus moradores, e será 
administrado:

I - com transparência de seus atos e ações;
II - com moralidade;
III - com participação popular nas decisões;
IV - com descentralização administrativa.
Art. 9º É garantido o direito de organização estudantil no âm-

bito do Município.

TÍTULO III
DO PODER LEGISLATIVO

CAPÍTULO I
DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 10. O Poder Legislativo é exercido pela Câmara Municipal, 
composta de Vereadores eleitos pelo sistema proporcional, dentre 
cidadãos maiores de dezoito anos no exercício dos direitos políti-
cos, por meio do voto direto e secreto.

§ 1º O número de Vereadores será proporcional à população 
do Município, observado o disposto no art. 29, IV, da Constituição 
da República, vedada a sua alteração em ano eleitoral.

I - O número de Vereadores para as próximas Legislaturas, nos 
termos do Inciso IV do art. 29 da Constituição Federal, será de 33 
(trinta e três) Vereadores.” (NR - Emenda nº 001)
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I - O número de Vereadores no Legislativo Guarulhense, nos 
termos do Inciso IV do art. 29 da Constituição Federal, será de 21 
(vinte e um) Vereadores. (NR - Emenda nº 002)

I - O número de Vereadores para as próximas Legislaturas, será 
de 29 (vinte e nove) Vereadores. (NR - Emenda nº 005)

I - O número de Vereadores para as próximas Legislaturas, será 
de 33 (trinta e três) Vereadores. (NR - Emenda nº 008)

I - O número de Vereadores para as próximas Legislaturas, será 
de 34 (trinta e quatro) Vereadores. (NR - Emenda nº 024)

I - O número de Vereadores para as próximas legislaturas será 
de 37 (trinta e sete) Vereadores. (NR - Emenda nº 039)

§ 2º Cada legislatura terá a duração de quatro anos.
Art. 11. Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, dispor sobre 

matérias de sua competência e especialmente:
I - legislar sobre assuntos de interesse local, inclusive suple-

mentando a legislação federal e estadual, no que couber;
II - legislar sobre tributos municipais, bem como autorizar isen-

ções e anistias fiscais e a remissão de dívidas;
III - votar a lei de diretrizes orçamentárias, o plano plurianual 

e o orçamento anual, bem como autorizar a abertura de créditos 
suplementares e especiais;

IV - deliberar sobre a obtenção e concessão de empréstimos e 
operações de crédito, bem como a forma e os meios de pagamento;

V - autorizar a concessão de auxílios e subvenções;
VI - autorizar a concessão de serviços públicos;
VII - autorizar a concessão de direito real de uso de bens mu-

nicipais;
VIII - autorizar a concessão administrativa de uso de bens mu-

nicipais;
IX - autorizar a alienação de bens imóveis;
X - autorizar a aquisição de bens imóveis, salvo quando se tra-

tar de doação sem encargo;
XI - dispor sobre a criação, organização e supressão de distritos, 

atendidos os requisitos previstos em lei complementar estadual e 
assegurada a participação popular;

XII - criar, alterar e extinguir cargos públicos e fixar os respecti-
vos vencimentos;

XIII - aprovar o plano diretor e a legislação de natureza edilícia 
e urbanística;

XIV - autorizar convênios com entidades públicas ou particu-
lares e consórcios com outros Municípios; (Dispositivo Declarado 
Inconstitucional)

XV - delimitar o perímetro urbano;
XVI - autorizar a alteração da denominação de próprios, vias e 

logradouros públicos; e (Regulamentado - Lei nº 4.110/1992)
XVII - dar denominação a próprios, vias e logradouros públicos. 

(Regulamentado - Lei nº 4.110/1992)
Art. 12. À Câmara compete, privativamente, as seguintes atri-

buições:
I - eleger sua Mesa, bem como destituí-la na forma regimental;
II - elaborar o regimento interno;
III - organizar os seus serviços administrativos;
IV - dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito eleitos, conhecer 

de sua renúncia e afastá-los definitivamente do exercício do cargo 
nas hipóteses legais;

V - conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Verea-
dores para afastamento do cargo;

VI - autorizar o Prefeito, por necessidade de serviço, a ausentar-
-se do Município por mais de quinze dias;

VII - fixar, no final de cada legislatura para a seguinte, os sub-
sídios e a verba de representação do Prefeito, Vice-Prefeito e Vere-
adores;

VIII - criar comissões especiais de inquérito, sobre fato deter-
minado que se inclua na competência municipal, sempre que o re-
querer, pelo menos, um terço de seus membros, com aprovação de 
maioria absoluta;

IX - solicitar informações ao Prefeito sobre assuntos referentes 
à administração;

X - convocar os Secretários Municipais para prestarem informa-
ções sobre a matéria de sua competência;

XI - autorizar referendo e convocar plebiscito;
XII - deliberar, mediante resolução, sobre assuntos de sua eco-

nomia interna, e, nos demais casos de sua competência privativa, 
por meio de decreto legislativo;

XIII - conceder título de cidadão honorário à pessoa que, re-
conhecidamente, tenha prestado serviços relevantes ao Município, 
mediante decreto legislativo;

XIV - julgar o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores, nos ca-
sos previstos em lei;

XV - tomar e julgar as contas do Prefeito e da Mesa, observados 
os seguintes preceitos:

a) parecer prévio, emitido pelo Tribunal de Contas do Estado, 
somente deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos mem-
bros da Câmara;

b) rejeitadas as contas, estas serão imediatamente remetidas 
ao Ministério Público, para os devidos fins;

XVI - zelar pela preservação de sua competência, sustando os 
atos normativos do Executivo que exorbitem do poder regulamen-
tar ou dos limites de delegação legislativa; e

XVII - exercer, com auxílio do Tribunal de Contas do Estado, a 
fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patri-
monial do Município.

Art. 13. As associações devidamente cadastradas poderão ob-
ter gratuitamente cópia dos projetos de lei, decretos e atos legisla-
tivos.

CAPÍTULO II
DOS VEREADORES

Art. 14. No início de cada legislatura, em primeiro de janeiro, às 
dez horas, em sessão solene de instalação, independentemente do 
número, sob a presidência do mais votado dentre os presentes, os 
Vereadores prestarão compromisso e tomarão posse.

§ 1º Perderá o mandato o Vereador que não tomar posse den-
tro do prazo de quinze dias da data fixada para tanto, salvo motivo 
justificado, aceito pela Câmara.

§ 1º Perderá o mandato o Vereador que não tomar posse den-
tro do prazo de 10 (dez) dias da data fixada para tanto, salvo motivo 
justificado aceito pela Câmara. (NR - Emenda nº 027)

§ 2º No ato da posse, os Vereadores deverão desincompatibili-
zar-se, fazendo, na mesma ocasião e ao término do mandato, decla-
ração de seus bens, que será transcrito em livro próprio, constando 
de ata o seu resumo.

Art. 15. O mandato do Vereador será remunerado, na forma 
fixada pela Câmara, em cada legislatura para a subsequente.

Art. 16. O Vereador somente poderá licenciar-se:
I - por moléstia devidamente comprovada ou em licença-ges-

tante;
II - para desempenhar missões temporárias de caráter cultural 

ou de interesse do Município;
III - para tratar de assuntos particulares, por prazo determina-

do, nunca inferior a trinta dias, não podendo reassumir o exercício 
do mandato antes do término da licença.
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III - para tratar de assuntos particulares, por prazo determi-
nado, nunca inferior a 15 (quinze) dias, não podendo reassumir o 
exercício do mandato antes do término da licença; (NR - Emenda 
nº 027)

IV - Para assumir, na condição de suplente, mandato eletivo 
estadual ou federal, pelo tempo em que durar o afastamento ou 
licença do titular. (NR - Emenda nº 046)

§ 1º Para fins de remuneração, considerar-se-á, como em exer-
cício o Vereador, licenciado nos termos dos incisos I e II.

§ 2º O Vereador, investido no cargo de Secretário Municipal ou 
de dirigente de autarquias, empresas públicas, empresas de econo-
mia mista ou fundações municipais, não perderá o mandato, con-
siderando-se automaticamente licenciado, podendo optar pelos 
vencimentos de maior remuneração.

§ 2º O Vereador, investido na função de Secretário Municipal, 
Secretário Municipal Adjunto, Coordenador Municipal ou de diri-
gente de autarquias, empresas públicas, empresas de economia 
mista ou fundações municipais, não perderá o mandato, conside-
rando-se automaticamente licenciado, podendo optar pelos venci-
mentos de maior remuneração. (NR - Emenda nº 036)

§3º O Vereador, licenciado nos termos do inciso IV do caput 
deste artigo, terá sua remuneração suspensa pelo tempo em que 
estiver licenciado. (NR - Emenda nº 046)

§4º Na hipótese do inciso IV, sobrevindo vacância definitiva do 
cargo, poderá o vereador optar por um dos mandatos eletivos. (NR 
- Emenda nº 046)

Art. 17. Os Vereadores são invioláveis por suas opiniões, pala-
vras e votos no exercício do mandato e na circunscrição do Muni-
cípio.

Art. 18. Os Vereadores não poderão:
I - desde a expedição do diploma: firmar ou manter contrato 

com pessoa jurídica de direito público, autarquia, empresa pública, 
sociedade de economia mista, empresa concessionária de serviço 
público ou fundações municipais, salvo quando o contrato obede-
cer a cláusulas uniformes;

II - desde a posse:
a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresa 

que goze de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de 
direito público municipal, ou nela exercer função remunerada;

b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis ad nutum, 
nas entidades referidas no inciso I;

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das enti-
dades a que se refere o inciso I;

d) ser titular de mais de um cargo ou mandato eletivo federal, 
estadual ou municipal.

Art. 19. Perderá o mandato o Vereador:
I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo 

anterior;
II - cujo procedimento for incompatível com o decoro parla-

mentar;
III - que deixar de comparecer em cada sessão legislativa, à ter-

ça parte das sessões ordinárias da Câmara, salvo licença ou missão 
por esta autorizada;

IV - que perder ou tiver suspensos os seus direitos políticos;
V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos na 

legislação pertinente.
VI - nas hipóteses previstas no Código de Ética e Decoro Parla-

mentar da Casa; (NR - Emenda nº 027)
VII - que fixar residência fora do Município; e (NR - Emenda nº 

027)
VIII - que se utilizar do mandato para prática de atos de corrup-

ção ou improbidade administrativa. (NR - Emenda nº 027)

§ 1º É incompatível com o decoro parlamentar, além dos casos 
definidos na Lei Orgânica e no Regimento Interno, o abuso das prer-
rogativas de Vereador e a percepção de vantagens indevidas.

§ 2º Nos casos dos incisos I e II, a perda do mandato será deci-
dida pela Câmara, por voto secreto e maioria de dois terços de seus 
membros, mediante provocação da Mesa ou de partido político re-
presentado no Legislativo, assegurada ampla defesa.

§ 3º Nas hipóteses dos incisos III, IV e V, a perda será declarada 
pela Mesa, de ofício ou mediante provocação de qualquer Vere-
ador, ou de partido político representado na Câmara, assegurada 
ampla defesa.

Art. 20. Não perderá o mandato o Vereador:
I - investido no cargo de Secretário Municipal ou de dirigente 

de autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista 
ou fundações municipais;

I - investido no cargo de Secretário Municipal, Secretário Mu-
nicipal Adjunto, Coordenador Municipal ou de dirigente de autar-
quias, empresas públicas, sociedades de economia mista ou funda-
ções municipais; (NR - Emenda nº 036)

II - licenciado pela Câmara por motivo de doença ou licença-
-gestante, ou para tratar, sem remuneração, de interesse particular, 
desde que, nesse caso, o afastamento não ultrapasse cento e vinte 
dias por sessão legislativa.

II - licenciado pela Câmara por motivo de doença ou licença-
-gestante, ou para tratar, sem remuneração, de interesse particular. 
(NR - Emenda nº 036)

III - Licenciado para assumir, na condição de suplente, mandato 
eletivo estadual ou federal, pelo tempo em que durar o afastamen-
to ou licença do titular, sem remuneração. (NR - Emenda nº 046)

§ 1º O suplente será convocado nos casos de vaga de investi-
dura em cargos, funções ou mandatos previstos neste artigo, ou de 
licença.

§ 1º O suplente será convocado nos casos de vaga de investi-
dura em cargos, funções ou mandatos previstos neste artigo, ou de 
licença, sendo que, caso estiver ocupando um dos cargos mencio-
nados no § 2º do art. 16 será considerado licenciado, se efetuar o 
devido comunicado à Presidência da Câmara. (NR - Emenda nº 036)

§ 2º Convocado, o suplente deverá tomar posse dentro do pra-
zo de quinze dias, salvo motivo justificado aceito pela Câmara.

§ 3º Ocorrendo vaga e não havendo suplente, a Mesa comuni-
cará o fato, dentro de quarenta e oito horas, ao Tribunal Regional 
Eleitoral, para as providências que couberem.

CAPÍTULO III
DA MESA DA CÂMARA

Art. 21. Imediatamente depois da posse, os Vereadores reu-
nir-se-ão sob a presidência do mais votado dentre os presentes e, 
havendo maioria absoluta dos membros da Câmara, elegerão os 
componentes da Mesa, que ficarão automaticamente empossados.

Parágrafo único. Não havendo número legal, o Vereador mais 
votado dentre os presentes permanecerá na presidência e convoca-
rá sessões diárias, até que seja eleita a Mesa.

Art. 22. A eleição para a renovação da Mesa, realizar-se-á sem-
pre no dia vinte de dezembro, às dez horas, e a posse dos eleitos, 
automática, a partir do primeiro dia da sessão legislativa seguinte.

Art. 22. A eleição para renovação da Mesa realizar-se-á sempre 
no último dia útil da sessão legislativa ordinária, às 10h00, e a posse 
dos eleitos, automática, a partir do primeiro dia da sessão legislati-
va seguinte. (NR - Emenda nº 027)

Parágrafo único. O regimento interno disporá sobre a forma de 
eleição da Mesa.


